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RESUMO

Existem dois métodos de contabilização para a combinação de empresas: o método da aquisição e o método da comunhão de interesses. Sua utilização, a priori, depende da forma legal da combinação, em outras palavras, deriva da consumação formal da transação.

Entretanto, a forma legal da combinação de empresas nem sempre é o determinante principal para a correta distinção da natureza da entidade combinada e sua correta evidenciação. Torna-se crucial à prática a orientação de fundamentar as escolhas contábeis na substância e não na forma dos empreendimentos, já que os dois métodos propostos podem resultar em pós-demonstrações financeiras e do resultado bastante diferentes.

Portanto, este artigo objetiva empreender uma breve revisão das controvérsias contábeis para a unificação de patrimônios, tratando tanto da essência do evento econômico (uma aquisição em absoluto ou uma união de interesses de propriedade em entidades previamente separadas) quanto do processo adequado para evidenciar a consumação da combinação.
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